
  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

 
RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 762, de 19 de outubro de 2007.  
 
 

Constitui a Câmara de Extensão, Cultura e Assuntos 

Comunitários do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão da Universidade Estadual de Mato Grosso 

do Sul. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA 
E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

 

R  E  S  O  L  V  E: 
 

 

Art. 1º Constituir a Câmara de Extensão, Cultura e Assuntos 

Comunitários do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Estadual de 

Mato Grosso do Sul pelos seguintes Conselheiros: Alex Sandro Richter Won Muhlen, 

Antonio Corrêa de Oliveira Filho, Denílson Ezequiel de Melo, Djanires Lageano de 

Jesus, Elza Sabino da Silva Bueno, Jane Mary Abuhassan Gonçalves, José Fernando de 

Campos, Lidia Maria Lopes Rodrigues Ribas, Loreci Gottschalk Nolasco, Maria 

Bezerra Quast de Oliveira, Moisés Centenaro, Stela Maris Kulczynski, sob a presidência 

da Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários, Beatriz dos Santos 

Landa. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Dourados, 19 de outubro de 2007. 

 

 

 

Prof. Dr. GILBERTO JOSÉ DE ARRUDA  

Presidente CEPE/UEMS 

 

 


